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Ofício n° 071/2019                                                                             Ourinhos/SP, 17 de junho de 2019. 
 
Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 
Assunto: Informações sobre o DECRETO nº 7.104/2019 
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos¹, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento ao Diário Oficial do Município de Ourinhos, se observou 
que fora postado o DECRETO nº 7.104/2019, que permite o uso de bem público pela EXTREME 
MOTOR CLUBE e dá outras providências. Segue: 
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Vale ressaltar que, a Prefeitura supracitada, patrocinou o referido Evento 
com o Valor de R$ 1.220.000,00 (um milhão, duzentos e vinte mil reais), conforme apresentado: 
 

 
 

Ante o exposto, vimos por meio deste solicitar de V. Exa. as informações a saber: 
 

1- Conforme parágrafo segundo do Decreto nº 7.104, qual foi o 
suporte estrutural para a realização do Evento em que a Prefeitura 
subsidiou, sendo que, os Pregões Presenciais nº 54/2019 e 56/2019 foram 
cancelados? 

 
2- O Artigo 3º descreve que: 

 
Art. 3º. O EXTREME MOTOR CLUBE prestará contas decorridos 120 (cento e 
vinte) dias do encerramento do evento, no máximo, ao Poder Executivo e 
Legislativo. 
Parágrafo único. Em conformidade com o art. 3º. do presente Decreto, 
deverá ser prestado contas de toda a receita e despesa, com a realização do 
evento. 

 
Assim, solicitamos a cópia desta Prestação de contas, após decorrido os 
120 dias prescrito no presente artigo, tendo em vista que, foi utilizado 
recursos públicos para subsidiar a realização da 53ª FAPI - FEIRA 
AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL DE OURINHOS, no período de 07 a 16 de 
junho de 2019.  
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Vale ressaltar que a transparência na administração pública, tem como 
núcleo jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  

 

 

Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 
garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

 

 

Euríco Aparecido Rodrigues 
Presidente Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


